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Prefeitura Municipal de T aquaritinga 
Estado de São Paulo 

L E I nº 2.907, de 13 de outubro de 1.997. 

GOVlllHO Ili 

lAOUAl!ITINCA 

NOVOS lllU'OS 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE CONJUNTO 
HABITACIONAL QUE ESPECIFICA. 

O senhor Dr. Sérgio Schlobach Salvagni, Prefeito Municipal de Taquaritinga, no uso 
de suas atribuições legais, 
Faz Saber que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a seguinte 
Lei: 

Artigo 1º - O Conjunto Habitacional intitulado pelo CDHU, 
Taquaritinga F, localizado nas imediações do Jardim Paraíso, denominar-se-á Con
junto Habitacional ''Arsenio Micalli''. 

Artigo 2º - Da placa indicativa, sob o nome do homenageado, 
constará a inscrição "Cidadão Emérito''. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 13 de outubro de 1. 997. 

� .l 1. ..... .-

Dr. érgio Schlo ach Salvagni 
-Prefeito M. nicipal-
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